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COMARCA: Nova Lima

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

IDADE: 10 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: Cirurgia super hip

DOENÇA(S) INFORMADA(S):Q724 

FINALIDADE  /  INDICAÇÃO:  Tratamento  deficiência  focal  proximal  do

membro inferior esquerdo 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: 5586

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2025.0007122

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

"Solicita parecer técnico em relação à enfermidade da criança e à neces-

sidade e urgência do tratamento, bem como da eficácia deste em detri-

mento de eventuais outros, discorrendo também sobre a necessidade de

o tratamento ser realizado exclusivamente nos Estados Unidos.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Trata-se de paciente portador Deficiência Congênita Femoral Focal Pro-

ximal (DFFP), também chamada fêmur congênito tipo B, de acordo com

a inicial no caso do autor classificada, por especialistas, como 1A3.

Entre os documentos enviados ao NATJUS observamos
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O especialista Dr Nelson B Cerqueira de CRM 5586, refere que técnica

super hip, quando bem-sucedida, ocasiona a diminuição do número de

intervenções ao longo da vida do paciente, não declara que técnica é im-

prensindivel

DADOS  DE LITERATURA (COPILADOS)

Proximal focal femoral deficiency (PFFD): management options and

controversies

Deficiência femoral focal proximal (PFFD) é uma anomalia congênita rara

caracterizada pela falha do desenvolvimento normal do fêmur proximal e

da articulação do quadril. Variabilidade significativa na apresentação clí-

nica e no grau de deficiência é comum. As estratégias de tratamento atu-

ais que visam melhorar a deambulação funcional dependem amplamente

do grau de encurtamento femoral e do estado da articulação do quadril e

do joelho. O tratamento da deficiência acetabular e da deformidade femo-
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ral proximal em casos de PFFD deve ser individualizado. A reconstrução

da articulação do quadril com osteotomias pélvicas e femorais pode ser

possível em casos leves de PFFD. A estabilidade da articulação do qua-

dril e do joelho deve ser alcançada antes da consideração de estratégias

de alongamento do membro. Casos graves de PFFD podem estar além

da correção cirúrgica e justificar estratégias alternativas, como rotação-

plastia ou amputação seletiva para facilitar o ajuste protético.

 

IV – CONCLUSÕES:

✔ O especialista Dr Nelson B Cerqueira de CRM 5586 ( documento

constante nos autos), refere que técnica super hip, quando bem-

sucedida,  ocasiona a diminuição do número de intervenções ao

longo da vida do paciente, não declara que técnica é imprescindí-

vel

✔ A indicação da cirurgia depende da classificação da deformidade;

para correta e isenta classificação necessário pericia médica com

especialista o que foge ao escopo da nota técnica 

✔  De acordo com a literatura :A reconstrução da articulação do qua-

dril com osteotomias pélvicas e femorais pode ser possível em

casos leves de PFFD.  Desta  forma  é  necessário estabelecer

através de perícia médica o grau/ classificação da  deformida-

de para  avaliar a indicação da  cirurgia
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